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PARECER Nº 01359/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº0312/08. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Wadih Mutran, que visa 
obrigar todas as escolas, universidades, faculdades privadas instaladas no Município de 
São Paulo a instalarem em suas entradas catracas identificadoras. 
O bem jurídico que se pretende tutelar com a propositura, conforme esclarecido em 
sua justificativa, é a segurança pública. 
No caso vertente, dada a competência em razão da matéria (art. 144 da CF/88) afeta 
às polícias civis e militares, a iniciativa legislativa pertence aos Estados-membros, por 
expressa disposição constitucional federal inserta no artigo 144, §§ 5º e 6º. 
Neste aspecto, não há que se confundir segurança pública com o poder de polícia, 
como já advertia o saudoso jurista Hely Lopes Meirelles2: 
“Poder de polícia é a faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar 
e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da 
coletividade ou do próprio Estado. 
Desde já convém distinguir a polícia administrativa, que nos interessa neste estudo, da 
polícia judiciária e da polícia de manutenção da ordem pública, estranhas às nossas 
cogitações. Advirta-se, porém, que a polícia administrativa incide sobre os bens, 
direitos e atividades, ao passo que as outras atuam sobre as pessoas, individual ou 
coletivamente. A polícia administrativa é inerente e se difunde por toda a 
Administração Pública, enquanto as demais são privativas de determinados órgãos 
(Polícias Civis) ou corporações (Polícias Militares)”. 
A segurança pública é dever do Estado, assim entendido como União, Estados e 
Distrito Federal, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, nos termos do art. 144, da Constituição Federal. 
Ante o exposto, não obstante a nobreza da intenção somos, 
PELA ILEGALIDADE. 
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